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PARTE C

 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 10906-A/2017
Considerando que, nos termos do n.º 1 do artigo 86.º da Lei 

n.º 62/2007, de 10 de setembro (Regime Jurídico das Instituições de 
Ensino Superior), os reitores das universidades públicas são eleitos pelos 
respetivos conselhos gerais nos termos estabelecidos pelos estatutos de 
cada instituição de ensino superior e segundo o procedimento previsto 
no respetivo regulamento eleitoral;

Considerando que, nos termos da alínea d) do n.º 2 do artigo 27.º da 
Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, compete ao ministro da tutela homo-
logar a eleição dos reitores das instituições de ensino superior públicas;

Considerando que, nos termos do n.º 6 do artigo 86.º da Lei n.º 62/2007, 
de 10 de setembro, «O ministro da tutela só pode recusar a homologação 
da eleição do reitor ou do presidente com base em inelegibilidade, em 
ilegalidade do processo de eleição ou em violação de regras e princípios 
gerais do Código do Procedimento Administrativo»;

Considerando o disposto na Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, nos 
estatutos da Universidade do Algarve, homologados pelo Despacho Nor-
mativo n.º 65/2008, de 11 de dezembro, publicado na 2.ª série do Diário 
da República, n.º 246, de 22 de dezembro, bem como no Regulamento 
para a Eleição do Reitor da Universidade do Algarve;

Considerando que o Conselho Geral da Universidade do Algarve, em 
reunião de 16 de novembro de 2017, procedeu à eleição do Professor 
Doutor Paulo Manuel Roque Águas, o qual obteve a maioria absoluta 
dos votos, para o cargo de reitor da referida universidade;

Considerando que, em face dos elementos constantes do respetivo 
processo eleitoral, se considera estarem satisfeitos os requisitos previstos 
na lei, nos Estatutos da Universidade do Algarve e no respetivo Regula-
mento Eleitoral para a homologação da referida eleição;

Ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 2 do artigo 27.º e do n.º 6 
do artigo 86.º, ambos da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, homologo 
a eleição para reitor da Universidade do Algarve do Professor Doutor 
Paulo Manuel Roque Águas.

5 de dezembro de 2017. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e 
Ensino Superior, Manuel Frederico Tojal de Valsassina Heitor.
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 EDUCAÇÃO E ENTIDADES DE UTILIDADE
PÚBLICA DESPORTIVA

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.,
e Associação Académica São Mamede

Contrato n.º 925-A/2017

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
 n.º CP/531/PRID/2017

Programa de Reabilitação de Instalações Desportivas 2017
Ao abrigo do regime estabelecido no Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 

de outubro — Regime Jurídico dos Contratos -Programa de Desenvol-
vimento Desportivo — em conjugação com o disposto nos artigos 4.º e 
20.º do Decreto -Lei n.º 98/2011, de 21 de setembro, na redação que lhe 
foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 132/2014, de 3 de setembro;

Entre:
O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., com sede na 

Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 1250 -190 Lisboa, adiante designado 
por IPDJ ou 1.º outorgante, neste ato representado por Augusto Fontes 
Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo; e

A/O Associação Académica São Mamede, com sede na/o Av. da 
Pedra Verde, s/n, 4465 -096 S. Mamede de Infesta, NIPC 501090339, 
aqui representada/a por Tito Joaquim Lago Conrado, na qualidade de 
Presidente da Direção, designada por 2.º outorgante;

é celebrado o presente contrato -programa que se rege pelas cláusulas 
seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

1 — O presente contrato -programa tem por objeto a concessão de 
uma comparticipação financeira pelo 1.º outorgante ao 2.º outorgante, 
a qual se destina à realização da obra Modernização e reabilitação do 
pavilhão da Associação Académica São Mamede (balneários e acessos a 
pessoas com mob. Reduzida), sita na/o Av. da Pedra Verde, concelho de 
Matosinhos e distrito de Porto, promovida pela/o Associação Académica 
São Mamede, e a executar por esta/e na qualidade de dono da obra, e de 
acordo com a proposta e/ou o projeto aprovados pelo 1.º outorgante, os 
quais se anexam ao presente contrato, e que passam a fazer dele parte 
integrante (Anexo I).

2 — Da proposta e/ou projeto referidos no número anterior constam, 
designadamente, a planta de localização e os estudos prévios ou descri-
ções técnicas, de acordo com o disposto nos artigos 11.º, n.º 2, alínea c) 
e 12.º, n.º 2 do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Legitimidade para realizar a obra

O 2.º outorgante encontra -se legitimado para realizar as intervenções 
no âmbito deste programa, na qualidade de proprietário ou noutra condi-
ção, que inclua a garantia de permanência do clube/associação instalações 
intervencionadas durante 10 anos a contar da data de conclusão das obras, 
conforme documento anexo ao presente contrato (Anexo II)

Cláusula 3.ª
Custos e repartição de encargos

1 — Para a prossecução da intervenção referida na cláusula 1.ª, com 
o Custo Elegível de 23.000,00 € (vinte e três mil euros), será conce-
dida, pelo 1.º ao 2.º outorgante, na qualidade de dono da obra, uma 
comparticipação total de 11.000,00 € (onze mil euros), que será pro-
porcionalmente reduzida caso o custo das obras se revele inferior ao 
custo elegível indicado.

2 — A comparticipação financeira referida no número anterior será 
efetuada no âmbito do Programa de Reabilitação de Instalações Des-
portivas — PRID 2017, através do Orçamento do IPDJ, processando -se 
a liquidação contra a apresentação de alvará que titula a autorização de 
utilização para atividades desportivas, nas seguintes condições:

a) 8.800,00 €, correspondente a 80 % (oitenta por cento), após publi-
cação do presente contrato -programa no Diário da República;

b) 2.200,00 €, correspondente a 20 % (vinte por cento),após a conclu-
são das obras ou dos trabalhos do fornecimento e contra a apresentação 
do respetivo Auto de Receção Provisória da Obra ou Declaração de 
Conclusão e Conformidade do Fornecimento, autos de medição e/ou 
faturas visadas pelo responsável da obra, comprovativos de pagamento 
e do alvará do empreiteiro responsável pela execução da obra.

3 — No caso de trabalhos que, com prévio conhecimento e acei-
tação do 1.º outorgante, sejam realizados, no todo ou em parte, por 
administração direta ou com dispensa de contrato escrito, para efeitos 
de processamento da comparticipação referida na alínea a) do número 
anterior, deverão ser apresentados os seguintes documentos justifica-
tivos da despesa:

a) Em substituição do Contrato de Empreitada ou do Contrato de 
Fornecimento: — cópia da ata da reunião do órgão competente, onde 
conste a deliberação que aprova a execução dos correspondentes tra-
balhos por administração direta ou com dispensa de contrato escrito, a 
identificação da obra ou a discriminação dos correspondentes trabalhos 
e os seus custos, bem como a indicação do responsável pelo acompa-
nhamento técnico, o qual visará todos os documentos justificativos de 
despesa a enviar ao IPDJ;

b) Em complemento do Auto de Receção Provisória da Obra ou 
Declaração de Conclusão e Conformidade do Fornecimento: — cópias 
(visadas pelo técnico responsável e validadas por carimbo da entidade 
promotora) das faturas relativas aos bens incorporados na obra;

4 — Compete ao promotor assegurar a cobertura financeira de even-
tuais custos resultantes das altas de praça, revisões de preços, trabalhos 


